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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

Portaria CEETEPS-GDS 1112, de 14-10-2015
Estabelece critérios para concessão de Horas-Atividade Específica para as atividades de Estágio Supervisionado e Orientação de Projeto de Graduação, aos docentes das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, para os Cursos Superiores de Tecnologia – modalidade Educação à Distância.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, considerando a necessidade de atribuição de HAE para o acompanhamento das atividades de Estágio Supervisionado e Orientação de Projeto de Graduação, apresentada pelos Coordenadores de Curso em Implantação e, com vistas a adotar critérios visando o tratamento isonômico na atribuição das cotas de HAEs para as supracitadas atividades, para os Cursos Superiores de Tecnologia - modalidade Educação à Distância (EaD), expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Poderão ser concedidas Horas-Atividade Específica, aos docentes das Faculdades de Tecnologia - Fatecs, para os Cursos Superiores de Tecnologia - modalidade Educação à Distância (EaD), do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, para permitir a orientação, o acompanhamento, as avaliações parciais e a avaliação final, da atividade de Estagio Supervisionado, e, a orientação visando a execução do Projeto de Graduação.

Artigo 2º - Cada Faculdade de Tecnologia disporá de uma cota semanal de 04 (quatro) HAEs para Estágio Supervisionado e de 10 (dez) HAEs para Projeto de Graduação correspondente a cada turma de oferecimento do Curso com 40 (quarenta) vagas, na modalidade Educação à Distância (EaD).

§ 1º - A relação das Fatecs e a quantidade de HAEs correspondentes aos Cursos iniciados no 2º semestre de 2014, com a concessão de HAEs para tais atividades, encontram - se no Anexo I a esta Portaria.

§ 2º - O número máximo de HAEs que poderá ser atribuído a um mesmo docente é de 22 semanais.

§ 3º - Sempre que houver necessidade, as cotas de HAEs constantes desta Portaria, serão definidas pela Superintendência.

§ 4º - Fica vedado ao docente desistir de horas-aula para assumir HAE para as atividades de Estágio Supervisionado e Orientação de Projeto de Graduação, exceto para atender interesses da Administração.

Artigo 3º - É de competência do Diretor da Unidade, a concessão e a verificação do cumprimento das HAEs dos docentes de sua Unidade.

Artigo 4º - O relatório das atividades realizadas nas HAEs deverá ser entregue na Diretoria da Unidade e aprovado pela Congregação / Comissão de Implantação da Faculdade.
Parágrafo único - A qualquer tempo o Gabinete da Superintendência poderá requisitar, para apreciação, os Relatórios correspondentes às HAEs concedidas aos docentes.
Artigo 5º - Caberá à Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU o acompanhamento e controle do cumprimento do estabelecido, nos estritos termos da presente Portaria.
Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo, excepcionalmente, seus efeitos ao início do 2º semestre letivo de 2015.
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